
 
 

 
PARECER DO CONTROLE INTERNO 

 

 

Requerente: Presidente da CPL  

 

Assunto: aditivos de realinhamento do PREGÃO PRESENCIAL SRP n° 030/2019-01 

PMA.  

 

 

EU Sra. ELIZAETE ALVES DE ANDRADE, portadora do CPF:693.822.632-68, responsável 

pelo Controle Interno da Prefeitura Municipal de Anapu-PA, nomeada nos termos do 

Dec. Municipal 029/2020 GAB-PMA, declara, para os devidos fins, juntos ao Tribunal 

de Contas dos Municípios do estado do Pará, nos termos do art. 11, da resolução 

n/11.410/TCM de 25 de fevereiro de 2014, que analisou integralmente os Termos Aditivos 

referente aos contratos n°s. 20200060, 20200061, 20200062, 20200063 e 20200064 

referente  ao Processo de PREGÃO PRESENCIAL SRP n° 030/2019-01 PMA, celebrado com 

JF GAS EIRELI-ME, inscrita no CNPJ 22.817.764/0001-07, com base nas regras insculpidas 

pela Lei n.º 8.666/93 e demais instrumentos legais correlatos tendo por objeto: 

Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa(s) 

especializada(s) para Aquisição de Água Mineral, Vasilhame, Gás Liquefeito 

de Petróleo e Botija de Gás, para atender às necessidades  da Prefeitura 

Municipal e todos os Fundos do município de Anapu/PA. Conforme Anexo I - 

Termo de Referência, pelo que declara, ainda que o processo se encontra 

revestido das formalidades legais nas fases, de Solicitação da PREFEITURA 

MUNICIPAL, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE e 

TURISMO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e FUNDO MUNICIPAL DE ASSISNTÊCIA SOCIAL, 

do Termo de Aceite de realinhamento mantendo a aceitabilidade de execução nas 

mesmas condições pela Contratada, do Ofício, Justificativa, Parecer Jurídico, 

aditivos e Afixação/Divulgação do Extrato do Termo Aditivo no átrio da 

Prefeitura. 

 

 

Segue o instrumento convocatório para instauração do processo Licitatório. 

 

 

Declara, por fim, estar ciente de que as informações aqui prestadas 

estão sujeitas à comprovação por todos os meios legais admitidos, sob pena 

de crime de responsabilidade e comunicação ao Ministério Público Estadual, 

para as providências de alçada. 

 

 

 

Anapu- Pará, 03 de dezebmro de 2020. 
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